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PARECERN° 2 67 /17 

Projeto de Lei n° 194/2017 

Processo n° 239/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar até o limite 
de R$ 3.729.000,00 (três milhões, setecentos e vinte e nove mil), para atender 
despesas decorrentes com folhas de pagamentos e obrigações patronais referentes 
ao mês de junho, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21 , inciso 111 , da Lei Orgânica 
do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da mesma Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Thainara Faria 
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